
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ - EJUD-PI 
Rua Professor Joca Vieira, 1449 - Bairro Jóquei Club - Prédio da EJUD - CEP 64048-301
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Manifestação Nº 900/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI

 
 
Em resposta ao Termo de Abertura (0783542) quanto ao serviço de fornecimento de

água tratada à Escola Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - EJUD/TJPI, atualmente, sob a
competência de pagamento pelo TJ/PI, conforme Contrato 13/2018 (0800607), contudo, sendo a
EJUD/TJPI um órgão auxiliar do Poder Judiciário, mantida e administrada pelo Tribunal de Justiça,
constituída como unidade gestora autônoma, com competência para ordenação de despesa, acato a
sugestão de desmembramento, pois, trata-se de medida de suma importância para o funcionamento e
atendimento de interesse desta Unidade Administrativa, com isso, justificando a razão de uma melhor
gestão dos contratos com a subsidiária ÁGUAS DE TERESINA, pelo que, desde já, AUTORIZO o
desmembramento das 11 unidades correspondentes à EJUD/TJPI e a assinatura de nova tratativa, como
cláusula resolutória neste particular (revogando-se parcialmente o Contrato Nº 13/2018 - PJPI/TJPI/SLC).

Atenciosamente,
Teresina (PI), 28 de Janeiro  de 2019.

 
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto

Diretor Geral da Escola Judiciária do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Fernando Lopes e Silva Neto, Diretor Geral da EJUD,
em 28/01/2019, às 12:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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